
7310 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 249 — 29 de Dezembro de 2005

ou parcialmente, em função da capacidade demonstrada
por cada ARH para assumir o exercício de tais com-
petências.

Artigo 104.o

Planos de bacia hidrográfica

Enquanto não forem elaborados e aprovados os pla-
nos de gestão de bacia hidrográfica, os actuais planos
de bacia hidrográfica equiparam-se-lhes para todos os
efeitos legais.

Artigo 105.o

Conselhos da bacia hidrográfica

Até à constituição dos conselhos de região hidrográ-
fica mantêm-se em funcionamento os actuais conselhos
de bacia, com a composição e competências definidas
na lei.

Artigo 106.o

Autoridades marítimas e portuárias

1 — A presente lei não afecta as competências legais
da Autoridade Marítima Nacional nem as competências
legais no domínio da segurança marítima e portuária
das autoridades marítimas e portuárias.

2 — Os títulos de utilização sobre o domínio público
marítimo não podem ser emitidos sem o parecer favo-
rável da autoridade marítima nacional.

Artigo 107.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 29 de Setembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, em exer-
cício, Manuel Alegre de Melo Duarte.

Promulgada em 15 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 19 de Dezembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 59/2005
de 29 de Dezembro

Primeira alteração à Lei n.o 5/2001, de 2 de Maio, que considera
o tempo de serviço prestado na categoria de auxiliar de educação
pelos educadores de infância habilitados com cursos de for-
mação a educadores de infância para efeitos da carreira
docente, e ao Decreto-Lei n.o 180/93, de 12 de Maio, que deter-
mina a transição dos auxiliares de educação dos serviços e
estabelecimentos do sector da segurança social para a carreira
de educador de infância.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, a lei seguinte:

Artigo 1.o

Alteração à Lei n.o 5/2001, de 2 de Maio

1 — O artigo 1.o da Lei n.o 5/2001, de 2 de Maio,
que considera o tempo de serviço prestado na categoria

de auxiliar de educação pelos educadores de infância
habilitados com cursos de formação a educadores de
infância para efeitos de carreira docente, passa a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

1 — É equiparado a serviço efectivo em funções
docentes, para efeitos de progressão na carreira e de
aposentação, o tempo de serviço prestado:

a) Na categoria de auxiliar de educação pelos edu-
cadores de infância habilitados com os cursos
de promoção a educadores de infância a que
se refere o despacho n.o 52/80, de 12 de Junho,
que exerceram, de forma efectiva e com carácter
de regularidade, as funções inerentes à categoria
de educador de infância;

b) Nas categorias de vigilante, ajudante de creche
e jardim-de-infância, monitor ou outra catego-
ria, independentemente da respectiva designa-
ção, pelos educadores de infância que frequen-
taram com aproveitamento os cursos de pro-
moção a que se reportam o despacho n.o 52/80,
de 12 de Junho, o despacho 13/EJ/82, de 20
de Abril, e o despacho conjunto do Secretário
de Estado da Educação e Administração Escolar
e do Secretário de Estado da Segurança Social
de 20 de Abril de 1983, publicado no Diário
da República, 2.a série, n.o 108, de 11 Maio de
1983, que exerceram, de forma efectiva e com
carácter de regularidade, as funções inerentes
à categoria de educador de infância;

c) Nas categorias referidas nas alíneas anteriores
pelos educadores de infância habilitados com
os cursos de educador de infância ministrados
por estabelecimentos, públicos ou privados,
reconhecidos pelo Governo e que ingressaram
nestes cursos até ao ano lectivo de 1986-1987
que exerceram, de forma efectiva e com carácter
de regularidade, as funções inerentes à categoria
de educador de infância;

d) Noutras categorias profissionais pelos educado-
res de infância habilitados com os cursos de pro-
moção a educadores de infância a que se refere
o despacho n.o 52/80, de 12 de Junho, que exer-
ceram, de forma efectiva e com carácter de regu-
laridade, as funções inerentes à categoria de
educador de infância.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, con-
sidera-se tempo de serviço aquele durante o qual os
educadores de infância exerceram, com funções peda-
gógicas, enquanto detentores de alguma das categorias
mencionadas, antes, durante e após a frequência e con-
clusão com aproveitamento dos cursos referidos e até
à integração nos quadros da carreira docente, as funções
inerentes à categoria de educador de infância.»

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 180/93, de 12 de Maio

O artigo único do Decreto-Lei n.o 180/93, de 12 de
Maio, que determina a transição dos auxiliares de edu-
cação dos serviços e estabelecimentos do sector da segu-
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rança social para a carreira de educador de infância,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo único

1 — Os auxiliares de educação dos serviços e esta-
belecimentos do sector da segurança social que reali-
zaram, com aproveitamento, o curso de promoção a
educadores de infância e que desempenhem as corres-
pondentes funções há mais de 10 anos transitam para
lugares de educador de infância dos respectivos quadros
de pessoal, a extinguir quando vagarem.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor com a aprovação do
Orçamento do Estado para o ano de 2006.

Aprovada em 10 de Novembro de 2005.

O Presidente da Assembleia da República, Jaime
Gama.

Promulgada em 21 de Dezembro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 22 de Dezembro de 2005.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

Lei n.o 60/2005
de 29 de Dezembro

Estabelece mecanismos de convergência do regime de protecção
social da função pública com o regime geral da segurança
social no que respeita às condições de aposentação e cálculo
das pensões.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

A presente lei estabelece mecanismos de convergên-
cia do regime de protecção social da função pública
com o regime geral da segurança social no que respeita
às condições de aposentação e cálculo das pensões.

Artigo 2.o

Inscrição

1 — A Caixa Geral de Aposentações deixa, a partir
de 1 de Janeiro de 2006, de proceder à inscrição de
subscritores.

2 — O pessoal que inicie funções a partir de 1 de
Janeiro de 2006 ao qual, nos termos da legislação
vigente, fosse aplicável o regime de protecção social
da função pública em matéria de aposentação, em razão
da natureza da instituição a que venha a estar vinculado,

do tipo de relação jurídica de emprego de que venha
a ser titular ou de norma especial que lhe conferisse
esse direito, é obrigatoriamente inscrito no regime geral
da segurança social.

Artigo 3.o

Condições de aposentação ordinária

1 — A idade de aposentação estabelecida no n.o 1
do artigo 37.o do Estatuto da Aposentação, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro, é pro-
gressivamente aumentada até atingir 65 anos em 2015,
nos termos do anexo I.

2 — O tempo de serviço estabelecido no n.o 1 do
artigo 37.o do Estatuto da Aposentação, de 36 anos,
mantém-se em vigor até 31 de Dezembro de 2014.

3 — A partir de 1 de Janeiro de 2015, podem apo-
sentar-se os subscritores que contem, pelo menos, 65
anos de idade e o prazo de garantia em vigor no regime
geral da segurança social.

Artigo 4.o

Condições de aposentação antecipada

1 — O tempo de serviço estabelecido nos n.os 1 e
4 do artigo 37.o-A do Estatuto da Aposentação é pro-
gressivamente aumentado até atingir 40 anos em 2013,
nos termos do anexo II.

2 — Os subscritores da Caixa Geral de Aposentações
que venham a aposentar-se ao abrigo do disposto no
artigo 37.o-A do Estatuto da Aposentação, com as alte-
rações do número anterior, até 31 de Dezembro de 2014
beneficiam, na determinação das penalizações a aplicar
à pensão, em alternativa ao regime previsto naquela
disposição, de uma redução de seis meses na idade de
aposentação estabelecida no anexo I por cada ano com-
pleto que o tempo de serviço exceda o estabelecido no
anexo II.

Artigo 5.o

Cálculo da pensão de aposentação

1 — A pensão de aposentação dos subscritores da
Caixa Geral de Aposentações inscritos até 31 de Agosto
de 1993, com a denominação de P, resulta da soma
das seguintes parcelas:

a) A primeira parcela, designada por P1, corres-
pondente ao tempo de serviço prestado até 31
de Dezembro de 2005, é calculada com base
na seguinte fórmula:

R x T1/C

em que:

R é a remuneração mensal relevante nos ter-
mos do Estatuto da Aposentação, dedu-
zida da percentagem da quota para efeitos
de aposentação e de pensão de sobre-
vivência;

T1 é a expressão em anos do número de
meses de serviço prestado até 31 de
Dezembro de 2005, com o limite máximo
de C; e

C é o número constante do anexo II;

b) A segunda, com a designação de P2, relativa
ao tempo de serviço posterior, é calculada de
acordo com os artigos 6.o a 11.o do Decreto-Lei
n.o 35/2002, de 19 de Fevereiro, sem limites


